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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

PORTARIAS

PORTARIA Nº 417, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,    

RESOLVE
Art. 1º. Exonerar o Senhor ALEXSANDRO DA CONCEIÇÃO 
SACRAMENTO, do cargo em Comissão de Coordenador 
de Materiais e Patrimônio de referência CC-4, deste Poder 
Legislativo, permanecendo o Servidor no seu Cargo efetivo de 
origem, Oficial Administrativo. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 01 de abril de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

PORTARIA Nº 418, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,    

RESOLVE
Art. 1º. Nomear a Senhora FERNANDA MOREIRA ROHR, para o 
cargo em Comissão de Coordenador de Materiais e Patrimônio 
de referência CC-4, deste Poder Legislativo, com a remuneração 
que faz jus. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 01 de abril de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

PORTARIA Nº 419, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,    

RESOLVE

Art. 1º. Estabelecer o gozo de férias abril, exercício 2015/2016, 
da Servidora deste Poder Legislativo conforme relação abaixo 
descrita:

SERVIDORES Período - 2015/2016

Maria da Penha Silva Brazil 05/04/2016 04/05/2016 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 01 de abril de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim


